[image: image1.png]



[image: image2.png]Rosario Oeste

(("/(l(/(l l"{’()” )’Il(%//l(l’l




[image: image1.png]                                                                                                                      


Lei n.º 1.057,

de 18 de Dezembro de 2006.

 “Dispõe sobre a revisão e fixação do subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e Assessores Municipais, nos termos do inciso V do Art. 29 da Constituição Federal, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:


Art. 1º - Fica revisado e fixado por esta Lei, em obediência ao disposto no Inciso V do Artigo 29 da Constituição Federal, o Subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e Assessores Municipais para vigorar durante a legislatura 2005/2008.


Art. 2º - O subsídio mensal, a ser percebido em parcela única pelo Prefeito Municipal, será no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais).


Art. 3º - O subsídio mensal, a ser percebido em parcela única pelo Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Assessor Jurídico, será no valor de R$ 3.007,85 ( três mil e sete reais, oitenta e cinco centavos).


Art. 4º - Os subsídios são fixados mensalmente, em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.   


Art. 5º - Alem do subsidio mensal, os Secretario Municipais, Chefe de Gabinete e Assessor Jurídico, perceberão em dezembro de cada ano, na mesma data em que for pago o décimo terceiro salário aos servidores públicos municipais, uma quantia igual aos respectivos subsídios vigente naquele mês.


Art. 6º - Os subsídios fixados nos Artigos 2º e 3º desta lei, poderão sofrer reajustes durante o ano, mediante lei especifica, conforme os índices estabelecidos para os servidores públicos municipais, a serem concedidos em igual proporção e na mesma data.


Art. 7º - As despesas decorrentes desta lei, correrão por conta das dotações 3111 das respectivas secretarias.


Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 878 de 03 de setembro de 2001.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT,  18 de dezembro de 2006.
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